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REQUERIMENTO Nº    /CAE-2015  
 

 

  Nos termos do art. 336, II, combinado com o 

art. 338, IV, do RISF, requeremos urgência para o 

Projeto de Resolução do Senado nº 50 de 2015, que 

“altera a Resolução nº 43, de 2001, que dispõe sobre as 

operações de crédito interno e externo dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, inclusive concessão de 

garantias, seus limites e condições de autorização, e dá 

outras providências, para permitir que as cessões de 

recebíveis relativos aos direitos creditórios da dívida 

ativa não sejam enquadradas como operação de crédito, 

conforme estabelecido pela Lei Complementar nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF)”. 
        

            

 

 

Em 10 de novembro de 2015. 
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